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E M E N T A

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PROMOÇÕES DE MILITARES. DIREITO INDIVIDUAL DISPONÍVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA.

1. Cuida-se de decisão proferida na regência do CPC de 1973, sob o qual também foi manifestado o recurso, e conforme o princípio do isolamento dos atos processuais e o da irretroatividade da lei, as decisões já proferidas não são alcançadas pela lei nova, de sorte que não se lhes aplicam as regras do CPC atual, inclusive as concernentes à fixação dos honorários advocatícios, que se regem pela lei anterior. 

2. Nos termos dos arts. 129 e 127 da Constituição, são funções institucionais do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

3. Já decidiu o STJ que o Ministério Público Federal somente tem legitimidade para promover ação civil pública visando à defesa de direitos individuais homogêneos e disponíveis em casos restritos, quando houver interesse público relevante, não se prestando na defesa de interesse de apenas um grupo específico de indivíduos  (RESP 1.115.112/PE, 1ª Turma, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 21.10.2009, p. 196). 
4. No caso dos autos, pretende o Ministério Público Federal a anulação de promoções de militares, questão que interessa apenas aos militares participantes dos certames de promoção, não alcançando direito individual homogêneo que seja indisponível, tampouco direito coletivo.

5. A ação civil pública somente poderá ser utilizada para a proteção de direitos individuais disponíveis quando tais direitos forem homogêneos e houver, simultaneamente, interesse público relevante. Precedentes do STJ e deste Tribunal declinados no voto.

6. Apelação do Ministério Público Federal desprovida.
A C Ó R D Ã O

Decide a Turma, à unanimidade, negar provimento à apelação.

1ª Turma do TRF da 1ª Região – 10/08/2016.

Desembargador Federal JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA

Relator
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